PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2024
(Do Sr. DR. JAZIEL)

Sustam os efeitos do Decreto n°
11.999, de 17 de abril de 2024, que dispde
sobre a Comissao Nacional de Residéncia
Médica e sobre o exercicio das funcdes de
regulacdo, supervisdo e avaliagdo de
programas de residéncia médica e das
instituicdes que os ofertem.

O Congresso Nacional, no uso de suas atribuicdes e, com

fundamento no artigo 49, inciso V, da Constituicdo Federal, decreta:

Art. 1° Ficam sustados os efeitos do Decreto n° 11.999, de 17
de abril de 2024, que dispde sobre a Comissdo Nacional de Residéncia Médica
e sobre o exercicio das fungdes de regulacdo, supervisdo e avaliacdo de

programas de residéncia médica e das instituicdes que os ofertem.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicagao

JUSTIFICAGAO

O Decreto n° 11.999, de 17 de abril de 2024, foi publicado no
Diario Oficial da Unido em 18 de abril de 2024. O Decreto Presidencial é
voltado para a regulagao, supervisao e avaliagao dos programas de residéncia
médica e das instituicbes que oferecem essas especializagcbes, através da
Comissdo Nacional de Residéncia Médica (CNRM). O Decreto define as

funcdes e responsabilidades da CNRM.
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A mudanga proposta na composigdo da Comisséo Nacional de
Residéncia Médica( CNRM) foi implementada sem consulta adequada as
partes interessadas relevantes, gerando discordancia e descontentamento
generalizado. Além disso, a nova estrutura pode prejudicar a qualidade da
educacao médica e ser discordante com normas e padrdes internacionais

reconhecidos.

As mudangas na regulamentagdo da residéncia meédica
atingem diretamente a populacéo, pois afetam a disponibilidade e a qualidade
dos profissionais de saude, comprometendo a capacidade do sistema de saude

em atender as necessidades da populagao.

Ademais, a revogacao pode ser justificada pela falta de
fundamentag&o técnica ou cientifica solida que sustente a necessidade das

alteracdes propostas, levantando duvidas sobre sua validade e eficacia.

A estruturagdo do Decreto aconteceu sem didlogo com as
principais entidades médicas e membros da CNRM, colocando em risco a

formacao médica.

Nesse contexto, € essencial que o Congresso Nacional atue
em conjunto com as entidades médicas para sustar os efeitos do Decreto,
garantindo assim o cumprimento dos direitos constitucionais da populagéo

brasileira.

Sala das Sessoes, em 25 de abril de 2024.

Deputado Doutor Jaziel PL/CE
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